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 NADA A DELIBERAR.  
 

 
 

 

01) VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL do Processo nº 086/2023. SAPL - Projeto de Lei 
(Ordinária) nº 008/2023, datado de 31/08/2023 – Estima a Receita e Fixa a 

Despesa do Orçamento Anual do Município de ALVORADA DO NORTE, para o 
exercício financeiro de 2024. Estimado em R$ 72.234.000,00 (Setenta e dois 

milhões e duzentos e trinta e quatro mil reais). 
 
02) VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL do Processo nº 096/2023. SAPL - Projeto de Lei 

(Ordinária) nº 013/2023, datado de 19/09/2023 – “DISPÕE SOBRE REVISÃO DO 
PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2024/2025”. 

 
03) VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL do Processo nº 116/2023. SAPL – Projeto de Lei 

nº 012/23, (Ordinária) de autoria da vereadora Maria Rosely Cavalcante/PT, que  
“Concede o Título de Cidadã Alvoradense à Professora, Pedagoga e Presidente do 
Sindicato dos Trabalhadores em Educação de Goiás (SINTEGO),  Senhora BIA DE 

LIMA, e dá outras providências”. 

E x p e d i e n t e o r i u n d o d e  D i v e r s o s: 

 

E x p e d i e n t e s recebidos do Executivo Municipal: 
 
 
 

I n d i c a ç õ e s / R e q u e r i m e n t o s/ O f í c i o s/ M o ç õ e s/: 
 

1) RQ nº 011/2023 - Vereadora Rosely Cavalcante/PT: REQUEIRO, que sejam 
solicitadas informações à senhora Prefeita Iolanda Holiceni, sobre a arrecadação da 

Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública – CIP,   deste município 
de Alvorada do Norte, instituída pela lei municipal nº 150 de 2002, contendo no relatório 

os seguintes dados: Informação pormenorizada sobre o montante arrecadado com a 
CIP- Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública,  MENSALMENTE 

e, a soma TOTAL do valor recebido, neste ano de 2023, até a presente data. 

JUSTIFICAÇÃO: A nossa conta de energia não é composta somente pela quantidade 
consumida, pois tem, também, o valor pago mensalmente, de contribuição para a 

iluminação pública da nossa cidade. Com isto, o cidadão cumpre com suas 
responsabilidades no custeio da iluminação da nossa cidade, e, no entanto, depara-se, 

com várias ruas às escuras, no perímetro urbano, que causa  insegurança e traz 
descontentamento, tendo em vista que, ao pagar pelo serviço, a população requer, 

também, que o poder público, devolva aos contribuintes um serviço de iluminação 

pública eficiente, eficaz e contínua.  
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04) VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL do Processo nº 119/2023. SAPL – Projeto de Lei 

nº 013/23, (Ordinária) de autoria da vereadora Maria Rosely Cavalcante/PT, que  
“Concede o Título de Cidadão Alvoradense ao Reverendíssimo Senhor, Padre 

EDIMAR DE ARAÚJO SOUZA, Pároco da Paróquia Nossa Senhora da Guia, e dá 
outras providências”. 

 

 
05) VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL do Processo nº 121/2023. SAPL – Projeto de Lei 
nº 014/23, (Ordinária) de autoria do vereador Kleber de Almeida Lopes/PDT, que  

“Concede o Título de Cidadão Alvoradense, ao Ilustríssimo Senhor, Tenente 
Coronel PAULO CEZAR LOPES, Comandante do 13º Comando Regional da Polícia 

Militar do Estado de Goiás, e dá outras providências”. 
 
 

06) VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL do Processo nº 122/2023. SAPL – Projeto de Lei 
nº 015/23, (Ordinária) de autoria do vereador Weliton Luiz Amaral, que “Concede o 

Título de Cidadão Alvoradense, ao Ilustríssimo Senhor, 1º Tenente PM, DANILLO 
GUIMARÃES MARTINS, Chefe da Agência Local de Inteligência do 24º Batalhão 

da Polícia Militar, e dá outras providências”. 
 
 

07) VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL do Processo nº 127/2023. SAPL – Projeto de Lei 
nº 016/23, (Ordinária) de autoria da vereadora Maria Rosely Cavalcante, que  

“Concede o Título de Cidadão Alvoradense ao Exmº. Senhor, Deputado Federal 
RUBENS OTONI,  e dá outras providências”. 

 
 

08) VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL do Processo nº 127/2023. SAPL – Projeto de Lei 
nº 017/23, (Ordinária) de autoria do vereador Weliton Luiz Amaral, que “Concede o 
Título de Cidadão Alvoradense, ao Excelentíssimo Senhor, Deputado Federal, 

ADRIANO DO BALDY, e dá outras providências”. 
 

 
 
 
ORADORES INSCRITOS.  
 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alvorada do Norte, Estado de Goiás, aos 07 dias do mês de 

DEZEMBRO de 2023.         

   

 

                                            WELITON LUIZ DO AMARAL – Presidente 
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